
 
 

INDICAÇÃO N.º 684/2004 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE BUSQUE PARCERIAS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE LIXEIRAS APROPRIADAS PARA A COLETA 
SELETIVA DE LIXO EM PONTOS ESTRATÉGICOS DA CIDADE, COMO 
FORMA DE ESTIMULAR A PRÁTICA SELETIVA DE LIXO PELA 
POPULAÇÃO EM GERAL.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que um dos maiores problemas do mundo 

moderno é o lixo, onde diariamente milhares de toneladas são recolhidas de 
residências, hospitais, escritórios e empresas em geral e a quantidade de lixo 
produzido tende à aumentar a cada dia;  

Considerando que essa dificuldade é maior quando 
associada aos custos para se criar aterros sanitários e quando constatamos 
que na maioria das cidades brasileiras o lixo é despejado em terrenos baldios 
ou nos “famosos” e inadequados lixões;  

Considerando que em contraposição à essas práticas 
ecologicamente incorretas, vem-se estimulando o uso de métodos 
alternativos de tratamento como a compostagem e a reciclagem ou, 
dependendo do caso, a incineração;  

Considerando ainda que a reciclagem é vista pelos 
governos e defensores da causa ambiental como solução para o lixo 
inorgânico (plásticos, vidros, metais e papéis) e com a reciclagem é possível 
reduzir o consumo de matérias-primas, o volume de lixo, a poluição e ainda 
é a forma mais racional de eliminação de resíduos, pois o material usado 
volta para o ciclo de produção, o que soluciona o problema de superlotação 
nos aterros sanitários;  

Considerando ainda os inúmeros benefícios produzidos 
pela coleta seletiva e posterior reciclagem do lixo,  

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, solicitando estudos no sentido de buscar 
parcerias para a implantação de lixeiras apropriadas para a coleta seletiva de 
lixo em pontos estratégicos da cidade como forma de estimular a prática 
seletiva de lixo pela população em geral. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de Junho de 2004. 
 
 
JOSÉ VILLA PENHARBEL 
ZÉ DAS PLACAS 
VEREADOR 
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